
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES 

PAUTA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO DELIBERATIVA ORDINÁRIA DO 

QUARTO ANO LEGISLATIVO DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVANTES. 

10 de junho de 2024 (Segunda-feira). 

- MATÉRIA PARA DESPACHO DA MESA: 

INDICACÃO N° 44 - 0 Vereador Sr. Juraci Rodrigues, que está subscreve, INDICA nos 

termos do artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, seja oficializado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando-lhe, a possibilidade de através da Secretaria Municipal da Saúde, 

disponibilizar fisioterapia em domicilio àquelas pessoas do nosso município que não podem 

se locomover. 

INDICACÃO N° 45 - 0 Vereador Sr. Juraci Rodrigues e Rafael Lopes Garcia, que a esta 

subscreve, INDICAM nos termos do artigo 120 do Regimento Interno desta Casa, que seja 

repassado do duodécimo ao Município, R$ 100.000,00 (cem mil reais), para cobrir as 

despesas com a tradicional festa junina comunitária de Chavantes e de Irapé em 2024, 

visando resgatar as tradições e promover o convívio social, por meio de danças típicas, 

comidas tradicionais e muita diversão para toda a comunidade. 

- DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICA: 

Não tem matéria. 

- PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTACÃO: 

Não tem matéria 

- SEGUNDA VOTACÃO: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 14/2024 — Dispõe sobre a criação de cargo 

de provimento em comissão de Assessor Jurídico de Gabinete, e dá outras providências. 

Gabriela Gi alas Biscai 

Assessor ' arlamentar 

Ato da Mesa n° 10/2024 
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